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de acordo com o anexo único da presente Lei, para uma dedicação de 40
(quarenta) horas semanais do bolsista, devendo, no caso de período de
dedicação inferior, serem estabelecidos de forma proporcional.

Art.8º A concessão das bolsas de que trata esta Lei está
condicionada à assinatura de Termo de Compromisso a ser elaborado
pela SEDUC.

Art.9º As bolsas do Programa PAIC serão concedidas e pagas,
mensalmente, pela SEDUC, por meio de crédito, diretamente em conta
bancária em nome do bolsista, a qual deverá constar obrigatoriamente
no Termo de Compromisso.

Art.10. O bolsista fará jus ao recebimento de diárias ao se
deslocar, no interesse da Administração Pública Estadual, no âmbito do
território estadual e nacional, recebendo passagens aéreas ou terrestres,
quando não fizer uso de veículo oficial.

§1º O valor da diária para as viagens interestaduais será de
R$166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

§2º O valor da diária para as viagens intermunicipais será de
R$64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos).

§3º O valor disposto no §2º deste artigo será acrescido dos
seguintes percentuais: 20% (vinte por cento), quando o destino for as
cidades de Sobral ou Juazeiro do Norte; 10% (dez por cento), quando o

destino for Quixadá; e 5% (cinco por cento), quando o destino for
Iguatu ou Crateús.

§4º O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o
deslocamento da sede constituir exigência permanente das atividades do
bolsista ou quando o deslocamento ocorrer dentro do território do mesmo
município ou região metropolitana, e nos casos de deslocamento da
localidade de exercício para atender convite de instituição pública ou
privada, correndo as despesas por conta desta.

Art.11. A SEDUC poderá cancelar ou suspender o pagamento
da bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não cumprimento
por parte do bolsista, das obrigações constantes no Termo de
Compromisso e/ou no Plano de Trabalho.

Art.12. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria da Educação.

Art.13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.14. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE O ART.7º DA LEI Nº15.276, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

VALORES DAS BOLSAS DO PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA

ITEM TIPO BOLSA DESCRIÇÃO VALOR (R$)

PARA DEDICAÇÃO
DE 40 HORAS

SEMANAIS

I Bolsa de Extensão Profissionais, servidores públicos ou não, com titulação de doutor R$4.600,00
Tecnológica Nível I ou detentores de amplo conhecimento na sua área de atuação, com

graduação em qualquer área do conhecimento, para executarem

atividades voltadas ao atendimento dos objetivos do PAIC, nas áreas
de gestão, gestão escolar, avaliação externa da aprendizagem e

aperfeiçoamento pedagógico.
II Bolsa de Extensão Profissionais, servidores públicos ou não, com titulação de mestre nas áreas R$3.600,00

Tecnológica Nível II da educação, para executarem projetos e prestarem assessoria educacional

que agregue conhecimento técnico e científico a uma das seguintes áreas de
conhecimento: Educação Infantil, Gestão Pedagógica-Alfabetização e

Formação de Professores; Gestão da Educação Municipal, Formação
do Leitor, Avaliação Externa da Aprendizagem, bem como planejamento e
elaboração de materias didáticos que contribuam com as formações dos

professores da Educação Básica.
III Bolsa de Extensão Profissionais, servidores públicos ou não, com titulação mínima de graduação nas  R$1.500,00

Tecnológica Nível III áreas da educação, para execução de atividades de planejamento, avaliação,
acompanhamento e execução dos objetivos e metas para realização de estudos e

reflexão continuada cada um dos eixos do PAIC sobre os conteúdos e
estratégias formativas e supervisão e organização da estratégia de formação
dirigida às equipes municipais.

IV Bolsa de Extensão Profissionais, servidores públicos ou não, para capacitação continua quanto às R$600,00
Tecnológica Nível IV metodologias empregadas no PAIC e acompanhamento e avaliação da execução

do programa.
V Bolsa de Pesquisa Nível I Profissionais, servidores públicos ou não, com titulação mínima de mestre nas R$3.600,00

áreas da educação, para execução de atividades de planejamento, elaboração

de Projetos de Pesquisa articulados com os objetivos e metas do Programa
Alfabetização na Idade Certa-PAIC, e a coordenação, supervisão e acompanhamento

de equipes de pesquisas.
VI  Bolsa de Pesquisa Nível II Profissionais, servidores públicos ou não, com titulação de especialista nas R$2.500,00

áreas da educação, para execução de procedimentos previstos em Projetos de
Pesquisas e elaboração de Relatórios de Pesquisa relacionados com o PAIC.

***  ***  ***
LEI Nº15.277, de 28 de dezembro de 2012.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR APORTES DE
RECURSOS EM FAVOR DO PARCEIRO PRIVADO NOS
CONTRATOS DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica o Poder Executivo do Estado do Ceará autorizado a celebrar contratos de Parceria Público-Privada que prevejam a realização

de aportes de recursos em favor do parceiro privado para a construção e aquisição de bens reversíveis, nos termos da Legislação Federal.
Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública Direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas,

às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado.
Art.2º A utilização do aporte de recursos está condicionada, em cada projeto específico, à autorização do Conselho Gestor de Parceria

Público-Privada - CGPP.
Art.3º Os aportes de recursos deverão ser previstos em contrato e, quando realizados durante a fase de investimentos, deverão guardar

proporcionalidade com as etapas efetivamente executadas.
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Art.4º O aporte de recursos poderá ser realizado pelo Poder
Executivo Estadual por qualquer meio admitido em direito, podendo ser
garantido mediante qualquer das modalidades previstas no art.8º, da Lei
nº14.391, de 7 de julho de 2009.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.6º Revogam-se todas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

Philipe Theophilo Nottingham
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
LEI Nº15.278, de 28 de dezembro de 2012.

DISPÕE SOBRE O APORTE DE
CAPITAL PARA A COMPANHIA
DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARÁ – CAGECE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar aportes
financeiros para a Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE,
com a finalidade de participação em constituição ou aumento de capital,
conforme previsto no §2º do art.26 da Lei Complementar nº101, de 4
de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.2º Para fins desta Lei, entende-se que os recursos aportados
devem ser utilizados nos empreendimentos da CAGECE constantes do
Plano Plurianual e Orçamento do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os aportes de capital, de que tratam o caput,
poderão ser realizados com recursos provenientes de operação de crédito
interno ou externo, convênios com órgãos federais e fontes do Grupo
Tesouro do Estado.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Camilo Sobreira de Santana
SECRETÁRIO DAS CIDADES

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Philipe Theophilo Nottingham
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
LEI Nº15.279, de 28 de dezembro de 2012.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS RELA-
TIVAS À COPA DAS CONFEDE-
RAÇÕES FIFA DE 2013 E À COPA
DO MUNDO FIFA DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas à Copa das
Confederações FIFA de 2013, à Copa do Mundo FIFA de 2014 e aos
Eventos relacionados que serão realizados no Estado.

Art.2º Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes
definições, sem prejuízo das demais previstas na Lei Federal nº12.663,
de 5 de junho de 2012:

I – Fédération Internationale de Football Association – FIFA:
associação suíça de direito privado, entidade mundial que regula o esporte
de futebol de associação, e suas subsidiárias não domiciliadas no Brasil;

II - Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro
Ltda. - COL: pessoa jurídica de direito privado, reconhecida pela FIFA,
constituída sob as leis brasileiras com o objetivo de promover a Copa das
Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014, bem como os
eventos relacionados;

III - Competições: a Copa das Confederações FIFA 2013 e a
Copa do Mundo FIFA 2014;

IV - Eventos: as Competições e as seguintes atividades relacionadas
às competições, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou
apoiadas pela FIFA, subsidiárias FIFA no Brasil, COL ou CBF:

a) os congressos da FIFA, cerimônias de abertura, encerramento,
premiação e outras cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros
sorteios, lançamentos de mascote e outras atividades de lançamento;

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de
imprensa;

c) atividades culturais, concertos, exibições, apresentações,
espetáculos ou outras expressões culturais, bem como os projetos Futebol
pela Esperança - Football for Hope ou projetos beneficentes similares;

d) partidas de futebol e sessões de treino;
e) outras atividades consideradas relevantes para a realização,

organização, preparação, marketing, divulgação, promoção ou
encerramento das Competições;

VI - ingressos: documentos ou produtos emitidos pela FIFA que
possibilitam o acesso aos Eventos ou Competições.

Art.3º O preço dos ingressos para as competições será
determinado pela FIFA, não se aplicando, neste caso, as Leis nº12.302,
de 17 de maio de 1994, nº13.249, de 26 de julho de 2002, e nº13.330, de
17 de julho de 2003, ou quaisquer outras normas estaduais, legais e
infralegais, referentes à concessão de gratuidade, redução de preço, meia-
entrada ou qualquer outra forma de subvenção.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, igualmente
não se aplicarão às competições normas estaduais que disponham sobre
a reserva de quantidade absoluta ou percentual de ingressos para quaisquer
categorias de pessoas, seja para distribuição gratuita, venda preferencial
ou a preço reduzido.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e
vigorará até 31 de dezembro de 2014.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ferruccio Petri Feitosa
SECRETÁRIO ESPECIAL DA COPA 2014

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº120, de 28 de dezembro de 2012.

ALTERA O ANEXO ÚNICO, DA
LEI COMPLEMENTAR Nº112,
DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art.1º O anexo único da Lei Complementar nº112, de 18 de
junho de 2012, que dispõe sobre a admissão por tempo determinado
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público
da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, passa a vigorar com
a redação determinada pelo anexo único desta Lei.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

ANEXO ÚNICO DE QUE TRATA O ART.1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº120, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Nível I

Categoria/Nível Nº  total Habilitação Experiência Atividades Básicas Salário
de Vagas Mínima

Administrador 1 Graduação completa em Administração em Instituição de 2-6 anos Desempenhar as atividades referentes à área administrativa; R$3.542,50
Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, administrar e selecionar pessoal; organizar, métodos e programas de
com registro profissional nos respectivos Conselhos de Classe. trabalho; executar trabalhos de políticas de cargos e carreiras;

gerenciamento de projetos; executar atividades correlatas.
Contador 6 Graduação completa em Ciências Contábeis em Instituição de 2-6 anos Desempenhar as atividades referentes às áreas contábeis e orçamentárias; R$3.542,50

Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, assistir nos trabalhos de auditoria; gerenciamento de projetos;
com registro profissional nos respectivos Conselhos de Classe. analisar prestações de contas; executar atividades correlatas.




